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1 “Art. 24.  O cotista deve exercer o direito a voto no interesse do fundo.  

(...) 

§ 2º Não se aplica a vedação prevista neste artigo quando: 

(...) 

II – houver aquiescência expressa da maioria dos demais cotistas, manifestada na própria assembleia, ou em instrumento de procuração que 
se refira especificamente à assembleia em que se dará a permissão de voto.” 

 
2 “Art. 24.  O cotista deve exercer o direito a voto no interesse do fundo.  

(...) 

§ 1º Não podem votar nas assembleias gerais do fundo: 

(...) 

VI – o cotista cujo interesse seja conflitante com o do fundo.” 



  
 

 
 
 

 

 

 


